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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

 

O Vereador Mauricio Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória a 

presente  

 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

 

 

ao Delegado-Geral Jordano Bruno Gasperazzo Leite, em reconhecimento à sua 

notável trajetória profissional e às significativas contribuições para a segurança 

pública do Estado do Espírito Santo. 

 

O anúncio de sua nomeação como novo Delegado-Geral da Polícia Civil do Espírito 

Santo (PCES), feito pelo Governador Ricardo Ferraço em 06 de abril de 2026, marca 

um novo capítulo na gestão da segurança pública capixaba. Jordano Bruno assume 

o cargo com um histórico de dedicação e inovação, sucedendo o Delegado José 

Darcy Arruda. 

 

Nascido em Vitória, Jordano Bruno Gasperazzo Leite é bacharel em Direito pelo 

Centro Universitário do Espírito Santo (Unesc), com especializações em Direito 

Público pela Faculdade de Direito de Vila Velha (FDVV), Direito pela Faculdade de 

Educação da Serra (FES) e Políticas e Gestão em Segurança Pública pela 

Universidade Estácio de Sá. Sua formação acadêmica robusta é complementada por 

uma vasta experiência prática e de gestão. 

 

Ao longo de sua carreira na PCES, o Delegado Jordano Bruno demonstrou 

excepcional competência e liderança. Atuou como titular das delegacias de Fundão, 

João Neiva e Praia Grande, e chefiou unidades especializadas de alta complexidade, 

como a Delegacia de Segurança Patrimonial, Crimes Contra o Transporte de Pessoas 

e Cargas, e Roubo a Bancos. Sua experiência se estende à frente do Departamento 

Especializado de Narcóticos (Denarc), do Núcleo de Repressão às Organizações 
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Criminosas e à Corrupção (Nuroc) e da Divisão Patrimonial. Antes de sua nomeação, 

ocupava o cargo de Subsecretário de Estado de Inteligência, onde também atuou 

como Gerente de Operações Técnicas. 

 

Um dos pilares de sua atuação tem sido a integração tecnológica na segurança 

pública. Jordano Bruno teve participação decisiva em projetos estruturantes para o 

Estado, como a Delegacia Online, o Portal Sisp, o Business Intelligence da SESP e o 

Cerco Inteligente. Além disso, foi fundamental na implantação do Inquérito Digital, do 

Teleflagrante, do programa Recupera e da integração da polícia com o Poder 

Judiciário por meio do Conetjud (PJe). 

 

Diante de sua trajetória marcada pela atuação estratégica, modernização e eficiência 

na investigação criminal, a nomeação de Jordano Bruno Gasperazzo Leite como 

Delegado-Geral da Polícia Civil do Espírito Santo representa um avanço significativo 

para a instituição e para a sociedade capixaba. Seus esforços e dedicação são dignos 

do mais alto reconhecimento. 

 

Por todo o exposto, manifesta profundo reconhecimento e aplauso ao Delegado-Geral 

Jordano Bruno Gasperazzo Leite, desejando-lhe sucesso em sua nova e desafiadora 

missão. 

  

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

  

Vitória, 7 de abril de 2026. 

  

Mauricio Leite 

Vereador – PRD 
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